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Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Barreiros 

 Última distribuição : 02/12/2019 

 Valor da causa: R$ 4.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UZIAS ALVES DA SILVA (AUTOR) MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(ADVOGADO(A))

JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

MARIA RAFAELA SOUSA DE CARVALHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10080
2882

11/03/2022 08:20 2795029_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2795029- C3/ 2021-00776/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARREIROS/PE

 

 

Processo n.º 00009500320198172230

 

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove UZIAS ALVES DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., informar para ao final requerer o que segue:

Cumpre verificar que as provas essenciais ao deslinde da ação já foram produzidas nos autos.

Dessa forma, retifica sua manifestação no sentido de esclarecer que não possui outras provas a 
produzir, razão pela qual requer o julgamento da ação pela total improcedência dos pedidos.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BARREIROS, 10 de março de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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